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Planos de saúde se livram de cobrança da ANS

A Agência Nacional de Saúde Suplementar tem exigido das operadoras de saúde o ressarcimento 
quando o SUS atende paciente que tem convênio.

Centenas de ações de operadoras de saúde tramitam na Justiça para que essas empresas deixem de 
pagar o ressarcimento ao Sistema Único de Saúde (SUS).

O valor é cobrado pela Agência Nacional de Saúde (ANS), que cruza os dados da Autorização 
de Internação Hospitalar com o Sistema de Informação de Beneficiários,quando um paciente que é 
segurado por plano de saúde acaba sendo atendido pelo sistema público SUS.

Para livrar as operadoras de mais um pagamento é aconselhável entrar na Justiça com ação decla-
ratória de nulidade da cobrança e pedir a retirada do nome da empresa do Cadin.

O valor cobrado pela ANS não é um ressarcimento de fato já que ela cobra um valor que é maior 
do que o quanto o SUS gastou, O artigo 32 da Lei 9.656/98, no qual se baseia a ANS para cobran-
ça, é inconstitucional porque a saúde é direito de todos e dever do Estado.
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